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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO JULGAMENTO 

Processo re 	11610.012375/2001-40 

Recurso n" 	500.823 De Oficio 

Acórdlio n" 	3302-00.702 — 3"  Câmara  12" Turma Ordinária 

Sessão de 	09 de dezembro de 2010 

Matéria 	PIS - Auto de Inhação 

Recorrente 	FAZENDA NACIONAL. 

Interessado 	LOJAS RIACHUELO S/A 

ASSUNTO: PROCESSO A DMINISTRATIVO FISCAL. 

Período  de apui ação: 01/01/1997 a30/06/1997 

PIS. AUDITORIA INTERNA NA DCTF. COBRANÇA DOS MESMOS 
DÉBITOS  EM PROCESSO ADMINISTRATIVO ANTERIOR E NO AUTO 
DE  INFRAÇÃO. DUPLICIDADE. 

Tendo em vista a  cobrança  dos mesmos débitos do PIS em Processo 
Administrativo anterior e no Auto de Infração, cancela-se a exigacia dos 
débitos lançados por caracterizar duplicidade.. 

Recurso de oficio negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurs() de oficio, nos termos do voto do relator. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Walber Jose da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Jose Antonio Fiancisco - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Jose Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e Giieno 
Our jib Barreto. 
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Relatório  

Trata-se de recurso de oficio (FL 220) apiesentado contra o  Acórdão  n. 16- 
21,948;de 26 de junho de 2009, da 9' Turma  da DRJ/SPO 1 (Ils, 220 a 223), que,  relativamente  
a auto de infração eletrônico do PIS dos  períodos  de janeiro a ,junho de 1997, considerou 
impiOcedente o lançamento, nos termos da ementa,  a  seguir reproduzida: 

ASSUNTO CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PASEP 

Per iodo de aputação 01/0111997 a 30'06/1997 

PIS - AUDITORIA  INTERNA  NA DC7F COBRANÇA DOS 
MESA LOS DÉBITOS EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ANTERIOR E NO AUTO DE INFRA ç - 1ú DUPLICIDADE 

Tendo em vista a  cobrança  dos mesmos  débitos  do PIS em 
Pm  acesso Adminim ativo anterior e no Auto de  Infração, 
cancela-se  a exigência dos débitos lançados caracterizar 
duplicidade 

Lançamento improcedente 

Segundo o termo de fls. 24 a 26, o processo judicial vinculado aos débitos 
pela  Interessada  não teria sido comp' ovado, 

A DU assim relatou o litígio:  

Ent ação fiscal levada a efeito em face da coil!: ibuinte acima 
idemilicada fiti  apoiada falia c/c recolhiniento da Conn ibuição 
pctra o Progrcurra c/c  !Meg! ação Social - PIS dos  fatos geradores 
00011 idas nos pm iodos de 01/1997 e 06/1997, declarados na 
DUE pois foi constatado o "Prot :Ind não Lomporado 
ra:ão pela qual foi lavrado o Auto de Infração  c/c 17s 21 a 23 
integrado pelos termos e documentos nele mencionados, 
apurando-se o crédito nibutritio composto de cono ibuição, 
multa de oficio e jut os de 1110ra calculado cué 30/11/2001. 
pcift.-endo o total de RS 2 908 063.90 (dois milhães e 
norecentos e oito mil e sessenta e três reais e noventa centavos), 
com o seguinte enquadramento legal At is 1' e 3", alnico "b", 
c/c:  Lei Complemental 11 0 07170, au. 83 inc III. L 8981/95, an 1 0. 
L 9249/95, an 2"e Inc 1, pm Un, 3, 5, 6 e 8 inc I, MP 1495/96-
/1  e reed, cut 2 e inc I e par I, e  ails 3.5 6 e 8, inc  IMP 
1546/96 e iced 

2 Inconformada corn a autuagdo, do qual foi devidamente 
cientificada confonne Despacho /7 172, a corm ibuime 
protocolou em 28/12/2001, a  impugnação  de Ils 01 a 08 
acompanhada clos documentos fis 09-126, na quell Mega' 

2 1 Argui a total nulidade do Lançamento Fiscal por não 
sido a Impugnante notificada pelo Fisco ark; cd acerca do 
início da Ação Fiscal, como  também t sequel fora informada da 
abrangéncia  cio  pet iodo a que se pi °punka fin-Mir:in 

2 I 1 Com Aso ré-se que houve total inobserveincia as nor mas 
que regem o MANDADO DE  PROCEDIMENTO  DE 
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Processo n" 11610 0123792001-40 	 S3-C3 12 
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FISCALIZ-1(".-TO — AfPF, que pela Porten ia SRF nI 265/99 — 
Receita Federal normatizon regi as de procedinzento de 
fiscali:açao que antes eram definidas, apenas, internameme. 
instituindo o denominado "illandado de Pr ocedimento Fiscal — 
MPF", que ti a or dent ellitada pela administiaçáo, 
imprescindivel para se !await, ar qualquer procedimento de 
fiscalkaçáo 

2 I 2 0 ALPF foi refirendado pelo Decreto n°3 724/2001, cujo § 
2' do cal 2° destaca. -0 procedimento de fiscalkaçáo someone 
terá inicio por for ça de o;  devi especifica denominada Mandado 
de Procedimento Fiscal (MPF). instituido em ato da Sec; Mtn ia 
da Receita Fah?, iessalvado o disposto nos .§§ 3" e 4° deste 
artigo" 

2 I 3 Inexiste ao preserve ato o embasamento jurídico que o 
possa sustentar. ta..:00 pela qual deve ser julgado, pm sua total 
insubsistência ye: que a Impugnante sequer fora intimada para 
Prestar esclarecimentos, apresernar cópia de documentos, etc, 
antes de ter !macula contra -NI o Auto de Inft-aglio ern Ida 

2 2. Conseqüência desse procedimento é que esta se cobrando da 
lmpugnante valor e..v que já foram objeto de coln ono awards do 
Process() Adminisu ally° n" 13807 008867/2001-69, impugnado 
através do Pedido de Inconformidade em 15/10/2001 que 
agitas  dc: julgamento (doe junto), ou seja, a Receita Federal esta 
cobrando duos ve.:es o  mesmo  valor em cobranças cl/i/,entes, 
quo é totalmente ilegal 

2 2 I A refer Ida cobrança oi iunda do Processo Adminisu ativo 
re 13807 008867/2001-69, foi °Nei° do Mandado de Segurança 
re 2001 61 00 032292-1, wide obteve liminar parer suspender a 
cobrança (does junto), ve: que as valores cobrados  encontram-
se depositados em 

23. No  mós  Ito, (Ample egfati.:ar que part: a constituição do 
médito do per iodo apurado de janeiro a marco de 1997, consta 
no ANF...V0 I DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS 
VINCULADOS NÃO CONFIRMADOS, no campo 
OCORRÊNCIA pi  acesso  judicial lido comp ovado 

2 3 1 Panama, per  cabe-se que o finial  inativo  da autuaçlto ci a 
nlio cowprovaçáo do processo judicial n°92 0055.201-3 

2 3 2 A Impugnante infin ma que no ProcesSo Judicial ojuk. -ado 
na 21" Vora  da Justiça Federal de Sáo Paulo sob o re 
92005.5201-3, sendo •C(70 CAUTELAI? PREPARATÓRIA da 
AÇÃO DECLARATÓR1A DE INEXISTÉNCIA DE 
RELAÇÃO JURIDlCI TRIBUTÁRIA Processo n" 92 0066185-8 
(does. Junto), onde foram depositados os valores lançados, 
confor me inclusive mencionado no Anexo I — Denronsuativo dos 
Crécliros Vinculados e lido confirmados 

23 3 De,  faro, nos ieferidos processos 92 0055201-3 e 
92 0066185-8 discute-se a constitucionalidade do PIS, onde 
foram depositados a imegialidade dos valm es lançados, 

J ... 	Y. 
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pela qual a exigibilidade do crédito enconu a-ue suspensa ,  por 
fm ça di: no ma comida no al ligo 151, II do UN rem oduzido 

2 3 4 Os depóshos foram r ecdizados com regularidade 
oh:anger:do o per iodo mu que deixou  c/c o já tendo 
inclusive °cot  i ido o 1, I:1mila em julgado da decisão piglet ida 
confot nie consta no 1? Acdtdcio (dot junto), enconuando-se 
atualmente, aguar dando o levantamento dos vcdores ercedentes 
deposhados da pat le da Awn ramprigname, via  c/c 
conseqiiéncia, cr conversão em tench da par le da Fit:encla 
Nacional 

2 3 5. Sobre isso, é imp°, tattle salientat que. se esta Imprignante. 
ent  busca  dos seus direitos, ajukou a ação competente e 
depositou o valot envolvido, fica evidente que a suspensão do 
cHdito  tributário  tem ampla abrangêmcia não se atendo apenas 
ao valor da contribuição, mas combat a seus acessM  ias .  como 
cot reção monetária, juros e niuha Nesse sentido, rep, odic: 
Acórdãos do CC 

2 4 Pot lint, requer ¡frigate'', improcedente o Lc -we-anent° 
Fiscal 

Para cancelar o lançamento, o acOrdiio considerou o seguinte: 

5  Quanto Oalegação de que "Consequência desse pi ocedimento 
é que estri se cob, ando da Impugnante valores que . jci foram 
objew de cob,  calça  Guard's do Processo Administialivo n° 
13807 008867/2001-69, impugnado all  avós  do Pedido de 
Inconfounidade en: 15/10/2001 que aguarda julgamento (dot: 
junto), ou sgja, a Receita Federal está coln ando duas vezes o 
mesmo valor em cobranças difetemes ,  a que é iota! nente 
Ilegal  ", cabe o seguinte demonsuativo de cobrança do PlS 

PA ' A UTO DE MFR.-1pr° 0010381 (11s-  7 1 - 261 PROC ....113 MN 13807008867/2001 -69  (11 36,1 

fare07 160.490,19 160490,19 

few97 121.780,27 121.780.27 

nia47 176.232,71 176.232,71 

abr /97  1 59394,66 159.394,66 
■ 

mail?7  , 251.582,80 251.582.80 

jun/97 	' 213,607,50 211607,50 

T07.11. . I 1.083.088.13 1,083,088.13 

.5 1 Conform demons/i 'ado acinta os débilos cobrados dos PA 
de 01/1997 a 0611997 no Auto de infração e no Pt ocesso 
Achninist, ativo n" 13807 008867/2001-69 .00 exatamente iguais, 
o que cat am; La duplicidade, ensejando então o cancelamento 
do lançamento posterior no Auto de hyiagdo 

o relatório. 

Voto 

Conselheiro José Antonio Francisco, Relator 
• 
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0 teems° satisfaz os requisitos de admissibilidade, devendo-se dele tomtit 
conhecimento. 

A razão para o cancelamento do auto de infração foi a duplicidade de 
lançamento com aquele constante do processo 13807.008867/2001-69.. 

De fato, ficou detnonsuado nos autos que aquele lançamento era anterior eo 
presente e, adernais, abrangia todos os  débitos aqui lançados. Set iam estas  razões suficientes 
para o cancelamento do auto dc inflação constante do presente processo, tendo em conta a 
argumentação contida no acórdão de primeit a  instância. 

Ademais, o presente lançamento 6, em si, improcedente, urna vez que a 
fundamentação de não ter sido comprovado o processo judicial indicado em DM revelou-se 
incorreta. 

Já o lançamento constante do outro processo exatamente teve como causa 
inicial a ação proposta pela Interessada, no âmbito da qual, segunda alega, foram efetuados 
depósitos  judiciais. 

Dessa forma, além de set anterior ao auto de infração constante do presente 
ptocesso e conter todos os débitos lançados, o outto auto de infração foi lavrado, em tese, 
especificamente de acordo com os fatos realmente °col ridos. 

vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso de oficio. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Francisco 

f.'s; 	 is; 	 • 	 • 	 : s i 	 , 
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I/ Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
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Processo 11 2  : 11610.012375/2001-40 
I iter-essada : LOJAS RIACHU  ELO  S/A. 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no § 4' do art. 63 e no § 39  do art, 81 do 
nexo 11, c/c inciso VII do art. 11 do Anexo I, todos do Regimento Interno do Conselho 

Administrativo  de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n 9  256, de 22 de junho de 
2009, fica um dos Procuradores da Fazenda Nacional, credenciado junto a este Conselho, 
intimado a tomar ciência do  Acórdão ri 9  3302-00.702. 

Brasilia - DF, ern 10 de janeiro de 2011. 

-7Areovald ariano Tavares 
Chefe da Secretaria da Terceira Seção Terceira Camara 

Ciente, com a observação abaixo: 

) Apenas com ciência 

) Com embargos de declaração 

) Com recurso especial 

Em 	/ 


